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REQUERIMENTO DE INDICAÇÃO - NR 118/2025
Autoria: EDMILSON ANDRADE
PORANGATU, GO, 11 de Junho de 2025
 
O Vereador:  EDMILSON DOMINGOS DE ANDRADE que o presente  subscreve,  no uso das

atribuições que lhes são conferidas pelo mandato, de acordo com as prerrogativas regimentais, Art.

125, do Regimento Interno, desta Casa, REQUER a Mesa Diretora, que após ouvir o Plenário seja

enviado  expediente  a  Prefeita  Municipal,  solicitando Implantação de  Redutor  de  Velocidade

(tachão) na Rua Tupaciguara, Vila Nunes.

JUSTIFICATIVA

Considerando que a Rua Tupaciguara foi recentemente pavimentada e está servindo como
rota de fuga para motoristas que se dirigem do povoado do Estreito, de forma irregular, para desviar
da blitz de fiscalização na BR-153, na Vila Nunes;

Considerando  a  competência  do  Executivo  Municipal  para  implementar  medidas  de
segurança  no  trânsito,  visando  a  proteção  da  integridade  dos  moradores  e  dos  pedestres  que
trafegam na localidade;

Considerando que os motoristas estão passando pela Rua Tupaciguara, especialmente nos
fins de semana, em alta velocidade, gerando risco para os moradores e crianças na área;

Indico  a  Excelentíssima  Senhora  Prefeita  Municipal   Vanuza  Valadares,  que  adote  as
medidas cabíveis para a implantação de redutores de velocidade (tachão) na Rua Tupaciguara, Vila
Nunes.

A instalação de redutores de velocidade na Rua Tupaciguara é uma medida essencial para
aumentar  a  segurança  dos  cidadãos,  reduzindo  a  probabilidade  de  acidentes  e  promovendo  a
tranquilidade dos moradores e transeuntes da área.

Nestes Termos Pede e Espera Aprovação.  

GABINETE  DO  VEREADOR  EDMILSON  DOMINGOS  DE  ANDRADE  DA  CÂMARA

MUNICIPAL DE PORANGATU, ESTADO DE GOIÁS, AOS 11 DIAS DO MÊS DE JUNHO

DE 2025.

EDMILSON DOMINGOS DE ANDRADE 
Vereador – União Brasil

                      

http://138.204.134.68/autenticidade/?h=9I3LVHSG-GHKL4XXF

